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10 DE JUNHO: JUIZ QUEIROGA FILHO CONDENA EM
R$ 266 MIL EMPRESA QUE PROVOCOU DANOS

ESTÉTICOS A UMA FAMÍLIA EM BARRA DO CORDA
Publicado em 10 de junho de 2022 por Minuto Barra

Segundo os autos, a mãe pilotava a motocicleta do marido pelo bairro Altamira, para deixar a filha
de 4 anos na escola. Parada para entrar na avenida, uma carreta da empresa fez uma manobra
irregular e atropelou a mãe e a filha.
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A empresa “Edeconsil Construções e Locações” foi condenada a pagar indenizações nos valores de
R$ 11.265,11 por danos materiais; R$ 115 mil por danos morais e R$ 140 mil por danos estéticos a
uma família, por acidente de trânsito na cidade de Barra do Corda, em 14 de agosto de 2015.

Segundo os autos, a mãe pilotava a motocicleta do marido pelo bairro Altamira, para deixar a filha
de 4 anos na escola. Enquanto estava parada aguardando o momento de entrar na Avenida Pedro
Neiva de Santana, foi surpreendida pela carreta da empresa, que realizou uma manobra “de forma
imprudente e repentina”, atropelando as duas.

As vítimas foram socorridas pela SAMU e levadas para o hospital municipal de Presidente Dutra,
mas devido à gravidade do seu estado de saúda, a filha foi transferida para o Hospital de Coroatá,
e, em seguida, para o Hospital Universitário da UFMA – Materno Infantil, em São Luís, onde teve
alta somente em 2016, ficando paraplégica.

CÓDIGO DE TRÂNSITO

O juiz Antonio de Queiroga Filho, da 1ª Vara da Comarca de Barra do Corda, fundamentou a
decisão nos artigos 34 e 35 do Código de Trânsito brasileiro, segundo o qual, o condutor deve
manobrar sem oferecer perigo para os demais usuários da via e indicar seu propósito de forma
clara e com a devida antecedência.

O juiz registrou, na decisão, que “o motorista agiu com negligência, na medida em que não
observou, na ocasião, os cuidados que deveria tomar, foi indiferente e desatento naquela
oportunidade. A requerente (motociclista) por sua vez, agiu com imprudência, uma vez que foi
precipitada em ultrapassar o veículo conduzido por aquele sem ter a certeza de que ele de fato iria
ou não direto”.

Nesse caso, o artigo 945 do Código Civil Brasileiro dispõe que “se a vítima tiver concorrido
culposamente para o evento danoso, a sua indenização será fixada tendo-se em conta a gravidade
de sua culpa em confronto com a do autor do dano”.

TUTELA ANTECIPADA

No curso do processo, o juiz concedeu “tutela antecipada’ para determinar à empresa o pagamento
de pensão mensal equivalente a um salário-mínimo à família pela empresa, que alegou que a mãe
não deveria estar dirigindo por não possuir habilitação e a moto estar com IPVA atrasado, não
reconhecendo a culpa pelo acidente.

Na sentença, o juiz confirmou os efeitos da decisão de tutela antecipada já concedida, que deve
durar até o desfecho do processo e recebimento dos valores da condenação, já que não há pleito
de vitaliciedade, e negou pedidos das partes autoras de “indenização por lucros cessantes” – o que
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o pai deixou de ganhar por ter que dar assistência à mãe e filha.


